32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 05.11.2025

PROJETO DE LEI 1019/2025 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta o parecer, Deputado Ismael Crispin. Convido o Deputado Laerte Gomes para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se de Projeto de Lei 1019/2025, do Deputado Ismael Crispin, que “Dispõe sobre a não caracterização de Áreas de Preservação Permanentes — APPs em determinadas situações envolvendo corpos d’água artificiais e naturais no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”. 
Somos de parecer favorável pela legalidade e constitucionalidade, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes ao referido projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero colocar em discussão o parecer do Deputado Laerte Gomes. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

